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	Processo nº 1404/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral (ref.: proc. n° 205/08 - 16ª ZE - Representação Eleitoral - Propaganda  Extemporânea)

Recorrente: JOSE LUIZ DE SOUZA

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto por JOSÉ LUIZ DE SOUZA contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 16ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente o pedido formulado na Representação do Ministério Público Eleitoral, condenando o recorrente ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais) por veiculação de propaganda eleitoral extemporânea.

De acordo com a Representação ministerial, a irregularidade praticada por JOSÉ LUIZ DE SOUZA consistiu em ser o responsável por panfleto distribuído à população de Vila Rica, intitulado “AÇÃO POPULAR, UM EXERCÍCIO DA DEMOCRACIA”, onde convidara a todos para reunião na Câmara Municipal com o objetivo de mudar o sentido da trajetória política do município, infringindo, assim, a proibição de veiculação de propaganda eleitoral antes do dia 06 de julho (art. 36 da Lei 9.504/97 e art. 3º da Res/TSE 22.718)

Sustenta o Recorrente que o pedido e a narração dos fatos não refletem a tipicidade do enquadramento ocorrido, pois em nenhum momento o panfleto faz menção de propaganda política pessoal, sendo o convite feito de forma geral, inclusive aos partidos políticos, visando o desenvolvimento do município.

Ressalta que o convite sequer o menciona como candidato, que não teria ocorrido a convenção partidária, que a reunião teria caráter informativo e de orientação e que uma vez cancelada a reunião, com a concessão da liminar, não restou como caracterizar como propaganda política extemporânea o fato, pois para que a propaganda reste assim  configurada necessária se faz a presença de requisitos próprios a ela.

Ao fim, requereu a procedência do recurso, com a nulidade da condenação. 

Em contra-razões, às fls. 48/53, o i. Promotor Eleitoral pugnou pelo não provimento do recurso, sustentando que a conduta do recorrente infringiu o dispositivo legal aplicado e que a sua candidatura posterior ao cargo de vereador confirma a caracterização da propaganda.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Examinando detidamente os fatos e argumentos constantes dos autos, bem como o panfleto tido como propaganda eleitoral extemporânea (fl. 07), tem este Parquet que  faltam a ele (panfleto/convite) elementos próprios à propaganda eleitoral para que assim possa ser caracterizado, pois não traz referência a pleito, a cargo político e a voto, podendo, quanto muito, ser considerado promoção pessoal do organizador do evento. Ademais, há de ser levado em conta que, com a concessão da medida liminar determinando à Câmara Municipal de Vila Rica/MT a não realização da reunião almejada no panfleto, se esfacelou a concretização de qualquer pretensão do recorrente, ainda que oculta, de se valer do evento para promoção eleitoral, podendo se dizer que a determinação judicial havida correspondeu àquelas intimações feitas pelos juízes aos candidatos para que retirem  propagandas tidas irregulares, sob pena de multa. 

No caso dos autos, ainda que o recorrente visasse projetar seu nome como líder político em busca de benefício para a comunidade, a ação rápida e preventiva do Promotor e do Juiz, como fiscais da legalidade do pleito que se avizinhava, impediu que se aflorasse qualquer “malefício”, restringindo o ocorrido à condição de simples promoção pessoal. 

Destarte, entendendo que o panfleto, por si só, não pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL pelo provimento do recurso, com a nulidade da multa aplicada.

Cuiabá/MT, 17 de março de 2009.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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